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Alegre, 16 de novembro de 2

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO O5OI2O22

Senhor Presidente,

Para que os municÍpios patrocinem eventos realizados pela iniciativa privada é
imprescindível a ampla exposição dos motivos que justifiquem a utilização de verba
pública na divulgação do evento.

Pelo país afora, diversos municípios recebem eventos festivos que já estáo na mente
das pessoas como atividades do calendário municipal. Eventos estes são realizados pela
iniciativa privada ou entidades do terceiro setor.

A Corrida lnternacional de São Silvestre é um dos exemplos de evento privado que tem
grande colaboração do poder público.

Mas, afinal, podem os municípios patrocinar eventos de terceiros, que trarão retoÍno
financeiro para associaçôes e até mesmo para empÍesas?

Antes de adentrarmos no cerne da questão, cumpre diferenciar patrocínio público de
apoio institucional e logístico a eventos.

PatrocÍnio público é o subsídio mediante pagamento em dinheiro ou doação de qualquer
material, condicionado à publicidade por meio impresso ou eletrônico (inclusive redes
sociais) do logotipo de governo; brasáo e bandeiras ou frases e logo de programas e
campanhas governamentais, desde que não violem o disposto o §1o do Art. 37 da
Constituição Federal:

§1" - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, inÍormativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçáo pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

Apoio institucional e logístico a eventos não devem gerar gastos adicionais aos já
instituídos ou contratados, portanto, não haverá a celebração de novos contratos

administrativos (contrato em sentido amplo) ou a implantação de novos serviÇos. O apoio
é restrito à perfeita execução do evento e tem como objetivo primordial a proteção à

incolumidade pública. O evento deve ter caráter paraestatal, tais como atividades
esportivas e artísticas. Sendo assim, o fornecimento de ambulância, proteção policial,

organização do trânsito a eventos privados não se confundem com patrocínio público.

O ato de patrocÍnio público deve ser instrumentalizado em Íormato de contrato, para

controle contábil e fiscalização dos órgãos de controle e, ainda, a indicação da respectiva
dotação orçamentária que suportará a despesa.

O contrato de patrocínio público, que pode receber outro nome conforme
cada município, é celebrado entre a Prefeitura ou seus órgãos da admini

a legislação de
ção indireta

e o particular responsável pela organização do evento.
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Para que os municípios patrocinem eventos realizados pela iniciativa priva
imprescindível a ampla exposição dos motivos que justifiquem a utilização de verba
pública na divulgação do evento. O acontecimento deve ter natureza paraestatal, como
atividades recreativas, culturais, esportivas e educativas.

A verba pública é destinada ao interesse público de divulgação (Íomento) do evento
patrocinado, visando o bem estar dos munícipes para que estes possam usufruir deste
acontecimento, que embora seja privado tem natureza pública, podendo ou não ter
cobrança de ingresso. Alem disto, o contrato de patrocinio não deve ser confundido com
a figura jurídica da contratação administrativa, regulada pelo artigo 37, inc. XXl, da
Constituição Federal.

A Lei no 8.666/93 estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locaçôes
no âmblto dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

Art.1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitaçÕes e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locaçÕes
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Verifica-se, portanto, que o contrato de patrocínio não se enquadra em nenhuma das
taxativas hipóteses do Art. 1o da Lei no 8.666i93, tendo em vista que no patrocÍnio os
municípios aderem aos projetos de particulares, em troca da divulgação de políticas
pública municipal ou visando fomentar atividade privada de interesse público.
Tecnicamente os municípios não precisam licitar o contrato de patrocino por não ter
competição. Ele e único e se destina a uma finalidade exclusiva, promovida por
particulares.

O órgão da administração municipal náo contrata o particular para a realizaçáo de um

evento, ele adere ao projeto já existente do particular, diferente de contratar determinada
empresa para realizar um evento. O interesse doS municípios em patrocinar eventos
privados está ligado diretamente à realização da melhor e mais organizada festividade,
capaz de fomentar o turismo; trazer lazer à população; divulgar a prática de esportes ou

melhorar a educaçâo dos administrados.

o tema já foi debatido pelo supremo Tribunal Federal, que proferiu excelente
interpretação jurídica, quanto à participaçáo do município de são Paulo na realização de

evento esportivo de repercussâo internacional, entendendo a Egrégia Corte

desnecessário a tealizaçâo de procedimento licitatório (certame) para a celebração de

contrato de patrocínio.

A discussão do STF versava Sobre o fomento a Primeira Maratona de São Paulo, onde

o município foi um dos patrocinadores do evento idealizado e organizado pela Rede

Globo de Televisão, tendo a Corte descaracterizado o ajuste à prévia licitaçáo:

"Recursos Extraordinários. Constitucional e Administrativo. Alegação de contrariedade

aos arts. 5o, inc. ll, 37, caput , e inc. XXl, e 93, inc. lX, da Constituição da República'

Realizaçâo de evento esportivo por entidade privada com múltiplo patrocínio:

Descarácterizaçâo do patrocínio como contrataÇão administrativa sujeita à licitaçáo. A
participação dé município como um dos patrocinadores de evento esportivo de

iepercussão internacional não caracteriza a presença do ente público como contratante
de ajuste administrativo su.ieito à prévia licitação or:n"', ," oM patro§inador
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público de Íazer licitaçáo para condicionar o evento esportivo: objeto náo estata
lnocorrência de pacto administrativo para prestar serviços ou adquirir bens. Acórdão
recorrido contrário à Constituição. Recursos Extraordinários interpostos contra acórdão
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo providos. Recurso Extraordinário contra
acórdâo do Superior Tribunal de Justiça julgado prejudicado por perda de objeto." (STF,
Rel. Min. Carmen Lúcia, RE no 574636/SP, '1" T., julgado em "16.08.2011).

Conforme o julgamento da Corte Constitucional o município de São Paulo não firmou
uma contratação administrativa. Balizado no entendimento do STF, no contrato de
patrocínio, os municípios não necessariamente estabelecerão as condiçÕes legais do
ajuste e náo devem interferir na execução do espetáculo.

Porém, embora seja legal a formalizaçâo de contrato de patrocínio entre os municípios
e empresas e/ou entidade do terceiro setor, esse expediente não pode ser utilizado de
maneira impetuosa.

E indispensável a Íormalização de processo administrativo para registrar todos os atos
que levaram a celebração do instrumento. A exposição dos motivos que justificam o
patrocínio de evento privado precisa ser escrita, no formato documento técnico, com as
considerações sobre o evento e a indicaçáo do resultado que o município visa alcançar.

Além disto, os municípios não podem nunca tornar-se os verdadeiros realizadores do
evento, repassando montante financeiro maior que o disposto pelos realizadores do
evento-

Assim, caso um município entenda conveniente patrocinar evento privado, precisa
verificar previamente a capacidade financeira dos idealizadores; a reputação social das
empresas e entidades organizadoras; se o valor da cota de pakocínio é o mesmo pago
por outras empresas e, essencialmente, justificar os motivos do contrato de patrocínio.

Aproveitamos a oportunidade para saudarmos os nobres Edis, e solicitarmos a

aprovação do Projeto de lei que ora apresentamos em sua íntegra, reafirmando nossos

sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

N DEM RICK
o Muni ipal
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